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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDAS

 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

LEI Nº 14.133/2021

INTRODUÇÃO
 

O presente Documento de Formalização de Demanda será elaborado conforme as
diretrizes da Nova Lei de Licitações e em conformidade com o Ato nº 052/2023-P
(5662469), que "Regulamenta as licitações e as contratações públicas no âmbito do
Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com a Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e dá outras providências".

1. INFORMAÇÕES GERAIS
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1.1. Área requisitante: Departamento de Material e Patrimônio

 

1.2. Data prevista para conclusão do processo de contratação, mencionando
quando existir, o contrato anterior e sua vigência máxima: 
AGOSTO/2026

ARP Vigência
2025/24 02/07/2026

2025/30 15/06/2026

2025/30 15/06/2026

2024/27 24/09/2026

2024/27 24/09/2026

2024/27 24/09/2026

 

 

1.3. Descrição sucinta da necessidade a ser contratada: Aquisição de açúcar, pilhas
alcalinas, fitas adesivas e etiquetas.

 

1.4. Prioridade, informando os prazos (baixa/média/alta): indicação com base no art.
33, inciso VII, do Ato Nº 052/2023-P, do TJRS. Alta

 
 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 Manutenção do estoque regulador do DMP para o atendimento das requisições dos
materiais relacionados no item 3.

 

3. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS
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Para a Aquisição de Produtos  

As especificações e quantidades do(s) produto(s) a serem adquiridos serão
cuidadosamente definidas no Estudo Técnico Preliminar - ETP -, assim como as
necessidades de sua utilização e as necessidades operacionais serão pormenorizadas no
TR – Termo de Referência.

No entanto, seguem quantidades preliminares:

 

Item Código Descrição Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Total

1 1821 AÇÚCAR REFINADO KG 4.300

2 35915
PILHA ALCALINA, 1,5V, TAMANHO

PEQUENO (AA) UNIDADE 2.100

3 35916 PILHA ALCALINA, TIPO PALITO (AAA) UNIDADE 3.500

4 21960
FITA ADESIVA 48MM X 50M, "TJ/RS -

ARQUIVO CENTRALIZADO" ROLO 300

5 16360

FITA ADESIVA TRANPARENTE 48 X

50M, IMPRESSA: "DMP/TJ - NÃO

RECEBA SE A EMBALAGEM ESTIVER

VIOLADA" ROLO 900

6 12336
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 48MM

X 50M ROLO 9.000

7 22057
ROLO DE 2000 ETIQUETAS COUCHE

56 X 25 X 1 CAR ROLO 1.000

8 22343
ROLO DE FITA RIBBON 60MM X 450M

CERA
ROLO 120

9 22056
ROLO DE 1000 ETIQUETAS COUCHE

105 X 152 X 1 CAR ROLO 350

 

 

4. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

 Previsto no orçamento do DMP, exercício 2026, ID 35523, 35527, 35531 e 35535
 

     5.           INDICAÇÃO DO INTEGRANTE REQUISITANTE E SEU SUBSTITUTO       
 TITULAR

 Nome e Matrícula: Márcio Neves

 Ramal: 7958  Cargo/Função: Chefe da Seção de
Almoxarifado

 SUBSTITUTO
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Documento assinado eletronicamente por Márcio Roberto de Souza Neves , Chefe de Seção, em
30/01/2026, às 12:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.tjrs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 9002625 e o
código CRC 1B84C371.

8.2026.0185/000022-6 9002625v5

 Nome e Matrícula:

Ramal:                                                       
      

 Cargo/Função:

    6.                                              INDICAÇÃO DA ÁREA TÉCNICA                                    

 Área técnica: Departamento de Material e Patrimônio

 

*O formulário deve ser assinado pelo responsável pela área, pelo integrante requisitante
titular e pelo integrante requisitante substituto, para posterior envio ao Serviço
Administrativo de Planejamento de Contratações (AGP-SAPC).
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